
PARECER CONSELHO FISCAL 

 

O Conselho Fiscal do Instituto Nova Era de Desenvolvimento Socioambiental, no 
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, tendo analisado o “Relatório de 
Atividades – Termo de colaboração 10/23 – Parceria entre Instituto Nova Era a 
Município de Santa Rosa de Viterbo” e prestação de contas financeiras dos meses 
de janeiro, fevereiro e março de 2025, é de opinião que as citadas peças, 
examinadas a luz da legislação vigente, encontra-se em condições de serem 
aprovadas. Por fim, sugere aprovação da prestação de contas financeira 
consolidada dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2025 aqui presentes. 

 

Cravinho/SP, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 
Fabiano Luis Fabbris 
1º Conselheiro Fiscal 

 

 

_____________________________ 
Marianna de Oliveira Costa 

2º Conselheiro Fiscal 
 

 

_____________________________ 
Gustavo Henrique Ceccon Grando 

3º Conselheiro Fiscal 
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